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ADMINISTRADOR PÚBLICO 
Planejar, organizar e supervisionar o serviço técnico—administrativo, a atualização dos recursos humanos, 
matérias e financeiros, estabelecendo princípios, normas e funções para assegurar a eficiência dos 
serviços. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ADVOGADO CRAS/CREAS 
Atuar de forma legítima e qualificada na política de assistência social, mais especificamente no âmbito do 
SUAS, ampliar as áreas de atuação deste profissional na gestão pública, facilitar e contribuir para o 
fortalecimento do exercício da cidadania pelos cidadãos, principalmente os mais vulneráveis, através da 
viabilização do acesso aos direitos sociais, direitos socioassistencias e outros, que já estejam 
constitucionalmente ou legalmente regulamentados e/ou que venham a ser garantidos. Oferecer 
atendimento advocacia pública criminal; receber as denúncias; prestar orientação jurídica aos familiares das 
crianças e adolescentes; fazer os encaminhamentos processuais e administrativos; proferir palestras sobre 
direitos das crianças e adolescentes; esclarecer procedimentos legais aos profissionais dos Centros; 
realizar levantamentos de casos das situações de violência; acompanhamento em audiências. Zelar pela 
observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
a) Executar atividades de planejamento na área de saúde e a implantação de projetos; b) Acompanhamento 
e orientação de políticas sociais do Executivo municipal, estadual e federal em convênios com o município; 
c) Exercer atividades de vigilância com vistas a certificar se a política da Secretaria Municipal de Saúde 
programada para o município está sendo conduzida de acordo com os objetivos assentados; d) Atuar como 
referência técnica no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde, instituído pelo Ministério da 
Saúde; e) Atuar em diversas áreas executando trabalhos em grupo, atendimentos individuais 
multiprofissionais (Portaria GM 336 de 19/2002); f) Acompanhar as atualizações das deliberações, 
resoluções, bem como da legislação elaborada pelo Ministério da Saúde; g) Desenvolver funções 
correlatas; h) Executar tarefas próprias do cargo e desenvolver trabalhos que lhe forem determinados pelo 
seu chefe imediato. 
 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 
Organizar documentos em geral, especialmente os que se referem à vida escolar do aluno como fichas 
individuais, históricos, carteiras de identificação, fotocópias de documentos pessoais, etc.; organizar pastas 
individuais dos professores e demais servidores da unidade, colecionando de forma adequada os 
documentos apresentados; executar serviços de datilografia e/ou digitação de documentos escolares, 
ofícios, memorandos, cartas, circulares internas, certidões, declarações, formulários, impressos e outros 
afins; cuidar da boa ordem do setor sob sua responsabilidade; montar planilhas e gráficos demonstrativos; 
organizar arquivos com a observação dos procedimentos adequados e das normas afins aprovadas pela 
unidade; emitir históricos e declarações escolares, obedecidas as normas internas do estabelecimento; 
fazer revisão em históricos escolares; confeccionar diários, ofícios de conferência de diários; prestar 
atendimento a alunos, professores e demais funcionários da unidade e à comunidade escolar de uma 
maneira em geral; participar de reuniões quando convocado; auxiliar e sanar dúvidas dos servidores da 
unidade, dentro da sua área de competência; preparar a folha de pagamento de pessoal e emitir para o 
Diretor Escolar; fazer o fechamento mensal, bimestral, semestral e anual das notas de cada aluno; 
organizar, anualmente, as pastas de alunos formandos, recolhendo documentos necessários para e 
emissão de diplomas; auxiliar nas atividades de funcionamento da biblioteca escolar; zelar pelo patrimônio 
sob sua responsabilidade; executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL – CRAS/CREAS 
Coordenar os grupos de apoio às crianças e adolescentes e seus familiares; acompanhar criança e 
adolescentes nas audiências, delegacias e fóruns; realizar estudos de caso; elaborar laudos e pareceres 
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técnicos e psicológicos, quando solicitados; realizar visitas domiciliares, quando for necessário; acompanhar 
crianças e adolescentes e seus familiares junto a rede de serviços, principalmente aqueles que prestam 
atenção psicossocial; acompanhamento de adolescentes em cumprimento de medidas sócio educativas, em 
meio aberto; promover o atendimento a pessoas em situação de violência. Aconselhar e orientar indivíduos 
afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do 
comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o 
desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; Desenvolver a 
consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 
atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoais desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; 
Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise 
dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar 
a orientação adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; Zelar pela observância 
dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
 
AUXILIAR DE DENTISTA - ESF 
De acordo com a Lei Federal n. 11.889/2008, art. 9º e 10: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre 
sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal: organizar e executar atividades de 
higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso 
odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar 
o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações 
de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. É 
vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal: exercer a atividade de forma autônoma; prestar assistência, direta ou 
indiretamente, a paciente, sem a indispensável supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde 
Bucal; realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no art. 9º da Lei federal 
11.889/08. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
AUXILIAR TÉCNICO DE TV 
Executar projetos e manutenções em instalações e equipamentos de emissoras de rádio, televisão, 
retransmissores de sinais de TV, rádio comunicação, informática e demais aparelhos eletrônicos. Instalar, 
testar e consertar aparelhos, equipamentos, circuitos e componentes eletrônicos, orientando-se por 
desenhos e planos específicos quando necessário. Assessorar tecnicamente o recebimento de 
equipamentos na área de telecomunicação, auxiliando nas diversas unidades na conferência das 
especificações. Emitir relatórios, pareceres e laudos técnicos. Programar manutenções e inspecionar o 
sistema operacional antes da entrada do programa no ar. Manter os equipamentos em funcionamento. Abrir 
e fechar circuitos de transmissão. Controlar a qualidade técnica da transmissão. Providenciar materiais 
necessários para a execução de serviços. Encaminhar instrumentos e equipamentos ou partes destes para 
empresas especializadas, quando necessário. Encaminhar aparelhos, equipamentos e de seu local de 
trabalho. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de programas de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. Observar e cumprir normas de higiene e de 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ARQUITETO 
Analisar e elaborar projetos arquitetônicos, paisagísticos e urbanísticos bem como acompanhar e orientar 
sua execução. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
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correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ATENDENTE DE ARQUIVO 
Realizar a escrituração e o arquivamento de documentos de interesse da Administração. Efetuar o registro e 
catalogar os documentos objeto do arquivamento; Fornecer os documentos arquivados para consulta dos 
servidores competentes, assim como recolher e guardar os materiais consultados; Manter em bom estado 
os documentos arquivados. Executa atividades afins que lhe forem atribuídas. Planejar, organizar e dirigir 
os serviços de arquivo e acompanhar o processo documental informativo. Atividades: Orientar e dirigir as 
atividades de identificação das espécies documentais; Planejar e dirigir os serviços de documentação e 
informação constituídos de acervos arquivísticos e misto; Orientar quanto à classificação, arranjo e 
descrição de documentos; Avaliar e selecionar os documentos para fins de preservação e promover 
medidas necessárias a este fim específico; Elaborar pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos 
arquivísticos; Assessorar os trabalhos de pesquisa científica e técnico administrativa; Executar outras 
tarefas da mesma natureza e mesmo nível de dificuldade, incluindo, atividades de almoxarifado. Observar e 
cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção predial. 
Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas. Executar tarefas de limpeza em geral; varrer espanar, 
lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as 
condições de higiene e conservação. Preparar refeição, café e chá; servindo-os quando solicitado. Zelar 
pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins. Zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos. Selecionar diariamente o lixo e fazer a 
destinação correta para a destinação dos pontos de coleta. Observar e cumprir normas de higiene e de 
segurança do trabalho. Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Administrar a unidade de biblioteca de sua lotação; organizar livros, revistas, periódicos, fitas de áudio e 
vídeo, etc., observadas às normas aplicáveis; catalogar o acervo em consonância com as técnicas e 
normas de biblioteconomia; preencher formulários, impressos e outros documentos afins; conferir e 
arquivar, com observação dos procedimentos adequados, os documentos confiados à biblioteca, mantendo-
os organizados para conferência em caso de necessidade; prestar atendimento e orientação a estudantes e 
ao públicos em geral; controlar o uso do acervo, tanto na própria unidade quanto através de empréstimos; 
fazer e receber ligações telefônicas; efetuar coleta e organização de dados relativos às atividades e aos 
serviços executados pela unidade; zelar pelo patrimônio sob a responsabilidade da unidade, bem como 
controlar os estoques de materiais necessários ao seu funcionamento; executar as tarefas acometidas 
buscando sempre a eficiência e a eficácia; cumprir demais objetivos afins. 
 
BIOQUÍMICO 
Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação profissional em nível superior orientando a 
execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação em sua área profissional 
apresentando melhorias e sugestões no campo de atividades, programar, orientar, executar, supervisionar e 
responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade 
de insumos de natureza biológica, física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e 
atestados de acordo com as normas; Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, 
orientando a correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com 
normas de higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço; Participar no desenvolvimento de 
ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de 
amostras para análise laboratorial; Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, 
físicoquímicas relativas a quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; Participar da 
previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos 
mesmos; Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 
Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde 
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pública; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Executar, propor outras atividades que 
contribuam para a eficiência de seu trabalho. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Observar e cumprir normas de 
higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
 
 
CONTADOR 
Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade do município órgãos governamentais e outras 
instituições públicas, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de 
acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração 
orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição; Planejar o sistema de 
registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais, para possibilitar 
controle contábil e orçamentário; Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisandoos e orientando seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; 
Controlar e acompanhar o recolhimento dos tributos municipais, estaduais e federais, bem como a 
escrituração de todos os livros comerciais e fiscais, verificando se os registros efetuados correspondem aos 
documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Controlar e 
participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando 
e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; Proceder ou orientar 
a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e 
serviços; Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, 
móveis, utensílios e instalações, ou participa destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada 
caso, para assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; Organizar e assinar 
balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; Preparar 
declaração do imposto de renda da instituição, segundo a legislação que rege a matéria, para apurar o valor 
do tributo devido; Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da instituição, 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários 
ao relatório da diretoria; Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e 
orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação nos 
referidos setores. Pode realizar trabalhos de auditoria contábil. Pode realizar perícias e verificações judiciais 
ou extrajudiciais. Pode efetuar trabalhos de contabilidade para diversas entidades, por conta própria ou para 
firmas de prestações ou serviços de contabilidade. Responsável pela informação, pagamento e controle de 
tributos Federais, Estaduais e Municipais.Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
COVEIRO 
Preparar as sepulturas. Escavando a terra e escorando as paredes de abertura ou, retirando a lápide e 
limpando o interior das covas já existentes, para permitir o sepultamento; Auxiliar na colocação do caixão, 
manipulando as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento dos mesmos na sepultura, fechar a 
sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje para assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
cuidar de limpeza de cemitério municipal; auxiliar na exumação de cadáveres, responsabilizar pelo material 
colocado pela Prefeitura para a construção de canteiros e túmulos; Responsabilizar- se pelas ferramentas 
de uso diário no cemitério Municipal; Transportar restos mortais; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho executar outras tarefas correlatas a critério do superior imediato. 
 
EDUCADOR DE ENSINO INFANTIL 
Assistir o aluno nas realização das atividades complementares do ensino infantil; participar do planejamento 
das atividades da unidade de ensino; ajudar na preparação dos recursos didáticos utilizando o material 
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selecionado; auxiliar na confecção de cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando 
em livros, jornais e revistas, para que haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos; desenvolver 
atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; participar de atividades festivas, auxiliando na 
preparação e coordenação dos eventos; participar de cursos de aperfeiçoamento e atualização para 
aprimoramento profissional; colaborar na formação técnica, humana e cidadã das crianças; participar de 
reuniões com os pais objetivando informá-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta 
pedagógica da escola; participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento 
semanal; receber os alunos no horário de entrada e aguardar após o horário de saída, zelando pela 
segurança e bem-estar das crianças; zelar pela segurança e integridade física das crianças nos horários de 
recreio e recreação; auxiliar as crianças durante as refeições, lanches e na higienização pessoal; receber e 
entregar as crianças aos pais ou responsáveis; executar outras atividades compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 
 
EDUCADOR SOCIAL – CRAS/CREAS 
Realizar a busca ativa das demandas sociais de cada território; executar e acompanhar as atividades 
relacionadas ao cadastramento dos programas sociais, como Bolsa Família e outros. Executar atividades de 
artesanatos, danças, capoeira, oficinas, grafites, músicas, esporte, e outras afins, para atender os grupos de 
atendimento sócio educativo. recepcionar, encaminhar e informar às famílias usuárias do CRAS, com ética 
e profissionalismo; auxiliar os processos grupais do serviço socioeducativo geracional, sob orientação do 
técnico de referência do CRAS, identificando e encaminhando casos para o serviço socioeducativo para 
famílias ou para acompanhamento individualizado; participar de reuniões sistemáticas de planejamento e 
avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS; participar das atividades de 
capacitação da equipe de referência do CRAS; executar outras atividades propostas pelo chefe imediato. 
São áreas de atuação: pessoas e comunidades em situação de risco e vulnerabilidade social contempladas 
pela Proteção Social Básica e Especial e serviços de proteção e atendimento integral à família; promoção 
da difusão e preservação das manifestações populares e da cultura regional e local; defesa dos segmentos 
sociais historicamente excluídos, como negros, indígenas, LGBT, mulheres, crianças, adolescentes e 
idosos; promoção e proteção dos povos e comunidades remanescentes de quilombolas; realização de 
atividades socioeducativas para jovens infratores e busca de mecanismos para reintegração social; 
promoção da inserção social das pessoas com deficiência; promoção de ações voltadas para a efetivação 
das políticas sobre drogas, principalmente no eixo da prevenção; promoção de atividades socioeducativas 
com serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; promoção da preservação do meio ambiente; 
promoção da cidadania; promoção da arte-educação; orientação e qualificação das ações desenvolvidas 
por entidades recreativas de esporte e lazer. Zelar pela observância dos procedimentos legais e 
administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no 
domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 
Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e 
situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a 
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participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria de 
Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 
Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias na US e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; Planejar, gerenciar, coordenar e 
avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação 
permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; Contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ASB e TSB; Participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da US. Zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos 
para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
ELETRICISTA 
Realizar atividades especializadas de execução manutenção e recuperação de redes elétricas e outras, 
bem público e máquinas utilizando ferramentas e materiais apropriados de redes eletrificadas ou outras 
tarefas afins que lhe forem atribuídas por superior hierárquico, resguardar o bem público e zelar por sua 
manutenção. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho executar outras tarefas 
correlatas a critério do superior imediato. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Coordenar, supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte operacional ligadas à sua área de 
atuação; elaborar orçamentos, planejamento de obras, estudos de viabilidade de empreendimentos; 
acompanhar e orientar o exercício profissional de atividades relativas à construção de empreendimentos; 
proceder a vistorias técnicas; analisar, fazer a triagem e dar andamento em processos de aprovação de 
projetos; desenvolver e executar projetos de engenharia civil; aprovar, executar, supervisionar e fiscalizar 
obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos; 
controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e executados; elaborar projeto de 
construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de 
equipamentos e de mão-de-obra necessários, assim como efetuando cálculo aproximado dos custos; 
elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias e emitir pareceres técnicos ao Município; 
Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato. 
 
ENGENHEIRO DE TRÁFEGO 
Proporcionar a movimentação segura, eficiente as pessoas e mercadorias, elaborar projeto geométrico; 
executar o planejamento da operação do tráfego de vias rodoviárias (rurais ou urbanas); malha rodoviária; 
terminais. interação com o uso solo adjacente (uso do solo) e a integração entre os diversos modos de 
transporte, fiscalização e execução de trabalhos relativos aos elementos constituintes, características e 
operações e do tráfego, tendo em vista seus impactos no ambiente; Participar do monitoramento e do 
controle de fluxos de trânsito urbano e seu impacto na poluição ambiental; Elaborar, acompanhar e executar 
projetos de: planejamento de transporte; circulação de veículos; acessibilidade e mobilidade urbanas; 
traçados de circulação e planejamento de trajetos; Realizar estudos para conservação de energia, 
relacionados com a qualidade do ambiente; Participar da formulação de políticas de meio ambiente; 
Elaborar Projetos Básicos Ambientais (PBA), Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), 
projetos de sítios contaminados e projetos de despoluição; e atuar na fiscalização, no licenciamento e na 
avaliação ambiental de projetos de investimentos, na análise de EIA/RIMA e de relatórios de impactos. 
Requisito Básico para Provimento: Graduação em Engenharia e curso de especialização em Engenharia de 
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Tráfego. Zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as 
determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir 
normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior 
imediato. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Orientar os contribuintes quanto à aplicação do Código de Obras e demais legislações pertinentes; Vistoriar 
obras, verificando se as mesmas encontram-se devidamente licenciadas; Lavrar autos de notificação, 
infração, embargos e apreensão; Comparar a construção em andamento com o projeto aprovado pela 
Prefeitura; Fiscalizar obras públicas do município, quando determinado; Elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas; Acompanhar os trabalhos de construção de pontes, bueiros, estradas vicinais etc. ; Vistoriar 
periodicamente as estradas vicinais, bueiros e pontes para verificação do seu estado de conservação; 
Vistoriar o movimento de instalação de barracas, feiras livres e vendedores ambulantes Observar e cumprir 
normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior 
imediato. 
 
FISCAL DE TRANSPORTES 
Organizar e fiscalizar as concessões de transporte coletivo e individual de passageiros do município e 
outros veículos de transporte sobre a responsabilidade do município, condições de operações de veículo, 
cumprimento dos horários, cumprimento da legislação pertinente, entre outros. Preencher relatórios, 
preparar escalas de fiscalização e operações de vistorias, examinar veículos e atender usuários. Observar e 
cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Divulgar a política de arrecadação da municipalidade, coordenando, supervisionando e executando o 
processo de arrecadação, lançamento, cobrança e aplicação de multas, da Prefeitura Municipal. Realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamentos e cobrança de tributos da Prefeitura Municipal, com 
vistas à difusão da legislação em vigor; Realizar estudos técnico-econômicos para apuração de receitas 
mais reais pelas empresas; Realizar estudos, levantamentos, pesquisas e avaliações para apurar a 
sonegação; Colher dados de interesse tributário, examinando cadastros, registros, documentos fiscais e 
outras fontes, tendo em vista identificar contribuintes omissos, lucros não declarados e outras 
irregularidades; Lavrar autos de infração e termos de fiscalização; Lavrar termos de apreensão de livros e 
documentos fiscais; Fiscalizar os serviços prestados eventualmente em circos; Fiscalizar a exatidão da 
cobrança realizada concernente ao imposto sobre serviços; Fazer conferência sobre o recolhimento do 
imposto de prestação de serviços pela alíquota fixa, bem como da taxa de licença de localização; Observar 
e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do 
superior imediato. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e 
outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, 
massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e 
acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções 
reumáticas, osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de 
traumatismos raquidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesiote-rapia, eletroterapia e 
hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças; Atender a amputados, 
preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e 
independente dos mesmos; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas 
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especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sangüínea; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo 
demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; 
Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
elaborar boletins estatísticos. Pode planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de 
fisioterapia. Pode assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 
documentos e pareceres. Auxiliar na avaliação de imóveis para efeito de lançamento, vistoriando-os. 
Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, com a 
finalidade de possibilitar o aperfeiçoamento e ou a reabilitação da fala. Avaliar as deficiências do paciente, 
realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas. Efetuar o 
encaminhamento de pacientes a especialistas, para a eliminação ou amenização dos problemas 
constatados, orientando-o, fornecendo indicações e relatório complementar do diagnostico. Participar de 
equipes multiprofissionais para a identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 
audição. Elaborar programas e técnicas para a aplicação em alunos e professores da rede municipal de 
ensino, visando a melhoria de postura da voz. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de 
atuação. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
GARI 
Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; Recolher o lixo, 
acondicionando-os em lates, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos 
adequados; Percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-estabelecidos, para coletar o lixo; Zelar pela 
conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo e 
mantendo-os limpos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
HISTORIADOR 
Estudar as Histórias em suas diversas abrangências temporais, desenvolver pesquisa com diferentes fontes 
documentos (iconográficos, textuais, entrevistas, depoimentos, biografias), possibilitando o conhecimento 
da História Local e Regional. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
INSPETOR ESCOLAR 
Zelar pelo bom funcionamento das instituições vinculadas ao sistema municipal de ensino avaliando-as 
permanentemente, sob o ponto de vista educacional e institucional; avaliar formação e a habilitação 
exigidas do pessoal técnicoadministrativo-pedagógico, em atuação na unidade escolar; examinar a 
organização da escrituração e do arquivo escolar, de forma que fiquem asseguradas a autenticidade e a 
regularidade dos estudos e da vida escolar dos alunos; garantir o fiel cumprimento das normas regimentais 
fixadas pelo estabelecimento de ensino, desde que estejam em consonância com a legislação em vigor; 
zelar pela observância dos princípios estabelecidos na proposta pedagógica da instituição, os quais devem 
atender à legislação vigente; assegurar o cumprimento das normas legais da educação nacional e das 
emanadas do Conselho Estadual de Educação e do Conselho Municipal de Educação; integrar comissões 
de autorização de funcionamento de instituições de ensino e/ou de cursos; de verificação de eventuais 
irregularidades, ocorridas em unidades escolares; manter fluxo horizontal e vertical de informações, 
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possibilitando a realimentação do Sistema Municipal de Educação, bem como sua avaliação pela Secretaria 
Municipal de Educação; declarar a autenticidade, ou não, de documentos escolares de alunos, sempre que 
solicitado por órgãos e/ou instituições diversas. 
 
INSTRUTOR DE MÚSICA (SOPRO METAL) 
INSTRUTOR DE MÚSICA (SOPRO PALHETA) 
Desenvolver, acompanhar e supervisionar atividades e projetos relacionados a Prefeitura Municipal de 
Diamantina na área musical, prestar as atividades pertinentes ao desenvolvimento musical da Escola 
Municipal de Canto e Música Tenente Oswaldo Machado. Planejar e ministrar aulas e atividades de classe, 
em cursos técnicos e livres, observando os programas 33 elaborados pela Escola Municipal de Canto e 
Música Tenente Oswaldo Machado e projetos pedagógicos; Realizar avaliação de aprendizagem; Realizar 
trabalhos vinculados ao planejamento e à preparação de atividades docentes, participando de reuniões de 
acordo com o regimento escolar da unidade; Organizar e escriturar diários de classe; Ministrar e ou 
participar de programas de capacitação profissional atendendo a convocação da administração municipal; 
Promover e ou participar de atividades artísticas de grupos da escola, ensaios e eventos e cumprir demais 
dispositivos constantes do regimento escolar; Informar a necessidade de aquisição de materiais e 
equipamentos, bem como de acervo para a biblioteca; Tratar a todos com educação e cordialidade, zelando 
pelo bom relacionamento entre toda a equipe, buscar meios para pesquisa e apropriação de acervo 
musical; estabelecer disciplina diária para limpeza e manutenção do espaço; manter o Secretário de 
Cultura, Turismo e Patrimônio Histórico informado de todas as atividades e demandas do setor; desenvolver 
outras atividades de acordo com as especificidades do setor de lotação. Zelar pela observância dos 
procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
JARDINEIRO 
Cuidar dos jardins e áreas verdes do município; Tratar e cuidar de mudas, observando a irrigação e o 
combate às pragas e moléstias que possam aparecer; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO ANGIOLOGISTA 
Executar atividades com diagnóstico e tratamento clínico preventivo e curativo de doenças circulatórias 
periféricas, aquelas que acometem vasos sanguíneos (artérias e veias) e vasos linfáticos. Realiza 
intervenções de pequenas cirurgias, bem como orientação de prevenção de novas lesões vasculares, 
visando o bem estar da população. Participa de Junta Médica quando convocado. Aplica seus 
conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento 
médico. Desenvolve atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. 
Participa das ações de vigilância em saúde. Zelar pela observância dos procedimentos legais e 
administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Diamantina. Cumprir o número de consultas ou horário conforme estabelecido em Lei. Executa 
tarefas afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Executar análise de procedimentos como: efetuar exames médico, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, utilizando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Examinar o paciente, auscultando-o, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares. Analisar e interpretar resultados de 
exames de raio X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-o com padrões normais, para confirmar 
o diagnóstico. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando diagnóstico, tratamento, evolução da doença e resultados de exames, 
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para efetuar orientação terapêutica adequada. Participar de planejamentos, coordenação e execução de 
programas, colaborando de forma efetiva de acordo com especificidade exigida. Promover pesquisas, 
estudos e outras atividades de saúde, atendendo prioridades estabelecidas pela Secretaria de Saúde. 
Participar e realizar reuniões práticas e educativas junto à comunidades, atendendo programas 
estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Atender urgências/emergências nas diversas unidades de saúde, 
quando necessário, visando prestar serviços de saúde com qualidade e eficácia. Diagnosticar e tratar 
doenças próprias da área de sua especialização: Clínico geral. Fazer diagnósticos das patologias gerais, 
através da anamnese, exame clínico, avaliação de exames de apoio diagnóstico, para prevenção de 
incapacidade. Encaminhar pacientes, quando necessário, para determinadas especialidades médicas, 
solicitando exames e preenchendo guias de encaminhamento para esclarecimento de diagnóstico. 
Examinar pacientes agendados, verificando as condições gerais do organismo (aparelho cardiovascular, 
respiratório, digestivo, locomotor), solicitando quando necessário, exames complementares, sobre queixas 
específicas do paciente, para diagnóstico e prognóstico da enfermidade e prescrição de medicamentos. 
Zelar pelo perfeito desempenho ético da medicina, guardando absoluto respeito pela vida humana. 
Aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso científico do paciente. Manter 
sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento, no desempenho de suas funções, 
exceto nos casos em que seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da 
comunidade. Empenhar-se para melhorar as condições de saúde e os padrões dos serviços médicos e 
assumir sua parcela de responsabilidade em relação a saúde pública, à educação sanitária e a legislação 
referente à saúde. Manter boas relações com demais profissionais na área de saúde, baseando-se no 
respeito mútuo, na liberdade e independência profissional de cada um, buscando sempre o interesse e o 
bem-estar do paciente. Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho observando 
as prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à 
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, 
eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com 
as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas, 
acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de trabalho, etc. Cumprir as normas estabelecidas 
de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de prevenção preconizadas, para evitar 
contaminações e acidentes. Zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que 
sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. 
Cumprir o número de consultas ou horário conforme estabelecido em Lei. Executar outras atribuições 
correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade. Observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO GENERALISTA - ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no 
domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 
Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e 
situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a 
participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação 
na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
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saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos 
e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde – US e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros 
assemelhados); Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
gineco obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico cirúrgicas e procedimentos para fins 
de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e 
THD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da US. . Zelar 
pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOGISTA 
Executar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, utilizando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Examinar o paciente, auscultando-o, 
apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares. Realizar cirurgias eletivas. Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-o com padrões normais, para confirmar o diagnóstico. 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando diagnóstico, tratamento, evolução da doença e resultados de exames, para efetuar 
orientação terapêutica adequada. Participar de planejamentos, coordenação e execução de programas, 
colaborando de forma efetiva de acordo com especificidade exigida. Promover pesquisas, estudos e outras 
atividades de saúde, atendendo prioridades estabelecidas pela Secretaria de Saúde. Participar e realizar 
reuniões práticas e educativas junto à comunidade, atendendo programas estabelecidos pela Secretaria de 
Saúde. Atender urgências/emergências nas diversas unidades de saúde, quando necessário, visando 
prestar serviços de saúde com qualidade e eficácia. Diagnosticar e tratar doenças próprias da área de sua 
especialização: Otorrinolaringologia Clínica. Participar do Programa de Prótese Auditiva, diagnosticando, 
indicando, acompanhando e reabilitando o portador de deficiência auditiva. Realizar tratamento das 
patologias otorrinolaringológicas gerais, realizando exame clínico, otoscopia, lavagem de ouvido, retirada de 
corpo estranho nasal e otológico de possível acesso a nível ambulatorial, terapia, medicamentos e 
acompanhamento da evolução do tratamento. Fazer indicação de tratamento cirúrgico, fonoaudiólogo e 
acompanhamento da evolução do diagnóstico. Zelar pelo perfeito desempenho ético da medicina, 
guardando absoluto respeito pela vida humana. Aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o 
melhor do progresso científico em benefício do paciente. Manter sigilo quanto às informações confidenciais 
de que tiver conhecimento, no desempenho de suas funções, exceto nos casos em que seu silêncio 
prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. Empenhar-se para melhorar as 
condições de saúde e os padrões dos serviços médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em 
relação a saúde pública, à educação sanitária e a legislação referente à saúde. Manter boas relações com 
demais profissionais na área de saúde, baseando-se no respeito mútuo, na liberdade e independência 
profissional de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente. Buscar constantemente o 
melhor desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: 
assiduidade, pontualidade obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, 
qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do 
patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente 
para colaborar com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de 
trabalho, etc. Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as 
medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes. Zelar pela observância dos 
procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Diamantina. Cumprir o número de consultas ou horário conforme 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA – MG  
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL 1/2019 – ANEXO III (RETIFICADO) 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

 12

  

 

estabelecido em Lei. Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e 
responsabilidade. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Executar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, utilizando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Examinar o paciente, auscultando-o, 
apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares. Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, bioquímico, hematológico e 
outros, comparando-o com padrões normais, para confirmar o diagnóstico. Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
diagnóstico, tratamento, evolução da doença e resultados de exames, para efetuar orientação terapêutica 
adequada. Participar de planejamentos, coordenação e execução de programas, colaborando de forma 
efetiva de acordo com especificidade exigida. Promover pesquisas, estudos e outras atividades de saúde, 
atendendo prioridades estabelecidas pela Secretaria de Saúde. Participar e realizar reuniões práticas e 
educativas junto à comunidade, atendendo programas estabelecidos pela Secretaria de Saúde. Atender 
urgências/emergências nas diversas unidades de saúde, quando necessário, visando prestar serviços de 
saúde com qualidade e eficácia. Diagnosticar e tratar doenças próprias da área de sua especialização: 
Psiquiatria. Examinar o paciente, anotando em formulário específico a conservação, o desenvolvimento da 
empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva. Desenvolver a catarse do paciente, 
estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico. Encaminhar o paciente a 
sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o 
caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio. Proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de 
programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para 
proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e 
outras atividades de apoio. Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para 
possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos. Prescrever e/ou aplicar tratamentos 
biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos 
cerebrais ou diminuir excitações. Zelar pelo perfeito desempenho ético da medicina, guardando absoluto 
respeito pela vida humana. Aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso 
científico em benefício do paciente. Manter sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver 
conhecimento, no desempenho de suas funções, exceto nos casos em que seu silêncio prejudique ou 
ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. Empenhar-se para melhorar as condições de 
saúde e os padrões dos serviços médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em relação a saúde 
pública, à educação sanitária e a legislação referente à saúde. Manter boas relações com demais 
profissionais na área de saúde, baseando-se no respeito mútuo, na liberdade e independência profissional 
de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente. Buscar constantemente o melhor 
desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: 
assiduidade, pontualidade obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, 
qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do 
patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente 
para colaborar com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de 
trabalho, etc. Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as 
medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes. Zelar pela observância dos 
procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Diamantina. Cumprir o número de consultas ou horário conforme 
estabelecido em Lei. Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e 
responsabilidade. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO REGULADOR 
Exercer a regulação médica do sistema, o que inclui receber chamados de auxílio, analisar a demanda, 
classificar prioridades de atendimento; selecionar meios para atendimento; acompanhar o atendimento 
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local; determinar o local de destino do paciente; fornecer orientação telefônica; manter contato diário com os 
serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando atos médicos possíveis e necessários; controlar 
operacionalmente a equipe; controlar a qualidade do serviço; avaliar a qualidade profissional dos socorristas 
e técnicos em emergência médica; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de RH para as 
necessidades de treinamento continuado da equipe; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço e ao 
Código de Ética Médica. Os protocolos de intervenção médica deverão ser concebidos e pactuados, 
garantindo perfeito entendimento entre o médico regulador e o intervencionista quanto aos elementos de 
decisão e intervenção. Objetividade nas comunicações e precisão nos encaminhamentos são igualmente 
imprescindíveis. Como, com freqüência, o médico regulador autorizará atos não-médicos por radiotelefonia 
– sobretudo para auxiliares de enfermagem, socorristas e enfermeiros-socorristas –, os protocolos 
correspondentes deverão estar claramente constituídos e a autorização deve ser assinada na ficha de 
regulação médica e no boletim ou ficha de atendimento pré-hospitalar. O médico regulador tem o dever de 
saber com exatidão as habilidades de seu pessoal não-médico e médico, de modo a dominar as 
possibilidades de prescrição e fornecer dados que permitam viabilizar programas de capacitação que 
qualifiquem os intervenientes. Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias. O próprio médico 
regulador deverá possuir formação específica e habilitação formal para a função, bem como acumular 
capacidade e experiência neste tipo de assistência. Deverá garantir que todos os envolvidos na atenção 
pré-hospitalar observem rigorosamente o sigilo médico mesmo nas comunicações radiotelefônicas, com o 
uso de códigos. A competência técnica médica do regulador sintetiza-se na sua capacidade de julgar, 
discernindo a urgência real da aparente. Em torno deste desafio devem-se centrar suas prerrogativas, 
deveres e garantias de regulamentação sobre o que o CFM pode e deve se manifestar. Para o bom 
exercício de suas funções devem ser oferecidos ao médico regulador os meios necessários com relação a 
recursos humanos e equipamentos. Zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos para 
que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. 
Cumprir o número de consultas ou horário conforme estabelecido em Lei. Observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Executar atendimento na área de reumatologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 
cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 
prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 
reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores 
de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 
ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
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relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos 
de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Zelar pela observância dos procedimentos 
legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Diamantina. Cumprir o número de consultas ou horário conforme estabelecido em Lei. 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
afins. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, 
a critério do superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Planejar e desenvolver campanhas serviços de fomento e assistência técnica relacionada com a pecuária e 
saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do 
rebanho; Elaborar e executar agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional e 
lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais, quanto a aplicação dos recursos oferecidos; 
Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de 
laboratório para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realizar exames laboratoriais, 
colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e 
imunológica, para estabelecer o diagnóstico terapêutico; Promover o melhoramento do gado, procedendo a 
inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes a cada região do país e fixando 
os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e 
executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar a índice de 
conversão alimentar, prevenir doenças cariciais e aumentar a produtividade; Efetuar o controle sanitário da 
produção animal destinada a indústria, realizando exames clínicos, anatomopatológicos Iaboratoriais ante e 
post mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; Promover a fiscalização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, 
bem, como de sua qualidade determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente, orientar 
quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos, para 
assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Executar tarefas referentes a dirigir veículos, fazendo o transporte de servidores, veículos emergenciais, 
autoridades e outros. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e 
óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 
Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; dirigir o veículo, 
manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-los aos locais 
determinados na ordem do serviço; Transportar documentos e servidores em geral para repartições e vice-
versa; Zelar pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando reparos. Recolher o veículo após 
a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo. 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras tarefas correlatas a 
critério do superior imediato. 
 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Atribuir à execução de tarefas referentes a dirigir veículos pesados como ônibus e caminhões executando o 
transporte de pessoas e cargas. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 
água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento. Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; Dirigir 
o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-los aos 
locais determinados na ordem do serviço; Transportar materiais, documentos e servidores em geral para 
repartições e vice-versa; Zelar pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando reparos; 
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e 
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abastecimento do mesmo; observar e cumprir as normas de segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas a critério do superior imediato. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 
Atribuir à execução de tarefas referentes a dirigir veículos pesados como ônibus e caminhões executando o 
transporte de pessoas e cargas. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 
água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento. Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; Dirigir 
o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-los aos 
locais determinados na ordem do serviço; Transportar materiais, documentos e servidores em geral para 
repartições e vice-versa; Zelar pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando reparos. 
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e 
abastecimento do mesmo; observar e cumprir as normas de segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas a critério do superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III 
Atribuir, manejar tratores, pás mecânicas, retroescavadeiras, motoniveladoras e outros equipamentos de 
capacitação, escavação e movimentação de materiais, nas obras e serviços da municipalidade. Operar 
máquinas escavadeiras, conduzindo-as e controlando seus comandos de corte e elevação, para escavar e 
remover terra, pedras, areia e materiais análogos; Operar máquinas providas de pás de comando hidráulico, 
conduzindo-as e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos para escavar e mover terra, 
pedras e materiais similares; Operar tratores providos de uma lâmina frontal côncava de aço, dirigindo-a e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para nivelar terrenos na construção de estradas e outras 
obras da municipalidade; Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos compressores ou 
cilindros, acionando-a e manipulando os comandos de marcha e direção, para compactar solos, concreto, 
asfalto e outros, na construção de rodovias, ruas e outras obras; Operar máquina pavimentadora, 
conduzindo-a e controlando a aplicação do material de pavimentação, para estender e alisar as camadas de 
asfalto ou de preparo similar, sobre a superfície de ruas e avenidas da municipalidade; Efetuar a 
manutenção das máquinas, lubrificando-as e efetuando pequenos reparos, para mantê-las em boas 
condições de funcionamento; Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos compressores ou 
cilindros, acionando-a e manipulando os comandos de marcha e direção, para compactar solos, concreto, 
asfalto e outros, na construção de rodovias, ruas e outras obras; Operar máquina pavimentadora, 
conduzindo-a e controlando a aplicação do material de pavimentação, para estender e alisar as camadas de 
asfalto ou de preparo similar, sobre a superfície de ruas e avenidas da municipalidade; Auxiliar na 
coordenação e orientação dos trabalhos de manobra de pesos e operação de carga e descarga; 
Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição, 
comunicando à chefia imediata o extravio de equipamentos para as devidas providências; Participar de 
reuniões e grupos de trabalho; Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, observar e cumprir as normas de segurança do trabalho; executar outras 
tarefas correlatas a critério do superior imediato. 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
Exercer as funções estratégicas de planejamento, orientação, coordenação, controle e revisão no âmbito de 
sua atuação, de modo a oferecer condições de tramitação mais rápida de processos na esfera 
administrativa e decisória;Propor, para aprovação do Chefe do Executivo, projetos, programas e planos de 
metas da Procuradoria Geral do Município;Estabelecer o Plano Anual de Trabalho da Pasta e as diretrizes 
para a Proposta Orçamentária do exercício seguinte; Representação do Município judicial e 
extrajudicialmente, a atividade de consultoria e o assessoramento jurídico ao Poder Executivo. Responsável 
por acompanhar judicialmente os processos já existentes e ajuizar novos. Orientar as Secretarias para que 
atuem de acordo com a legalidade, auxiliando-os na tomada de decisões e na elaboração de respostas a 
outros órgãos. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
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PROFESSOR P1 
Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e 
bibliografia, baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina; planejar aulas e demais atividades, 
selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos objetivos do curso e à 
realidade dos alunos; preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; confeccionar 
cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para que 
haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos; ministrar aulas, aplicando o plano didático-pedagógico 
pré-definido; substituir eventualmente o docente nas turmas de educação infantil, nos anos iniciais do 
ensino fundamental e educação de jovens e adultos; assumir as atribuições de professor de apoio, 
professor de sala de recurso, intérprete de LIBRAS e tradutor de BRAILLE no atendimento educacional 
especializado aos alunos com deficiência; cumprir o horário fixado de atividades extraclasses, participando, 
na escola, de reuniões pedagógicas; elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos 
adequados ao conteúdo programático, estabelecendo critérios e distribuição de créditos; desenvolver 
atividades como brincadeiras, jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, 
espírito crítico e capacidade de relacionamento interpessoal; executar a escrituração do diário de classe, 
registrando a frequência, o conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga horária e notas dos alunos, para o 
controle da secretaria e elaboração das tabelas; participar de atividades festivas, auxiliando na preparação 
e coordenação dos eventos; participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento 
profissional; colaborar na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; buscar soluções para os 
problemas disciplinares, buscando ajuda de especialistas, quando necessário; coordenar reuniões com os 
pais objetivando informa-los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta pedagógica da 
escola; participar das reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; participar 
da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e 
horas-aula. 
 
PROFESSOR P2 
Elaborar o Projeto Didático-Pedagógico de Ensino, relacionando conteúdo e atividades, carga horária e 
bibliografia, baseado no programa oficial de ensino relativo à disciplina; planejar aulas e demais atividades, 
selecionando conteúdos, recursos e procedimentos didáticos adequados aos objetivos do curso e à 
realidade dos alunos; preparar os recursos didáticos utilizando o material selecionado; confeccionar 
cartazes, murais e jogos adequados ao nível da turma, pesquisando em livros, jornais e revistas, para que 
haja melhor assimilação do conteúdo pelos alunos; ministrar aulas, aplicando o projeto didático-pedagógico 
pré-definido; elaborar, aplicar e corrigir avaliações, selecionando instrumentos adequados ao conteúdo 
programático, estabelecendo critérios e distribuição de créditos; desenvolver atividades como brincadeiras, 
jogos e dramatizações, para desenvolver nos alunos espírito esportivo, espírito crítico e capacidade de 
relacionamento interpessoal; executar a escrituração do diário de classe, registrando a frequência, o 
conteúdo desenvolvido em cada aula, a carga horária e notas dos alunos, para o controle da secretaria e 
elaboração das tabelas; participar de atividades festivas, auxiliando na preparação e coordenação dos 
eventos; participar de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para aprimoramento profissional; colaborar 
na formação técnica, humana e cidadã dos alunos; buscar soluções para os problemas disciplinares, 
buscando ajuda de especialistas, quando necessário; coordenar reuniões com os pais objetivando informa-
los do desenvolvimento dos seus filhos, assim como da proposta pedagógica da escola; participar das 
reuniões pedagógicas e administrativas, inclusive do planejamento semanal; participar da elaboração da 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; executar outras atividades compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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PSICÓLOGO 
Proceder ao estudo e à análise dos processos intra/interpessoais e nos mecanismos do comportamento 
humano, elaborando e ampliando técnicas psicológicas, como teste para determinação de características 
afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para 
possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional, no diagnóstico e na identificação e 
interferência nos fatores determinantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional 
e social. Proceder à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e 
efetivando experiências de laboratórios e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos 
processos de desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano e animal. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais 
e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a sua ficha de 
atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para 
orientarse no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios comportamentais e de 
personalidades; Promover a saúde na prevenção, no tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos, 
estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano. Elaborar e aplica técnicas de exame psicológico, 
utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, para determinar os traços e as condições 
de desenvolvimento da personalidade, dos processos intrapsíquicos e interpessoais, nível de inteligência, 
habilidades, aptidões, e possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de 
ordem psíquica e recomendar a terapia adequada. Participar na elaboração de análises ocupacionais, 
observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as 
aptidões, conhecimento de traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional. Efetuar o recrutamento, seleção, 
treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional, 
promovendo entrevistas, elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer 
dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Atuar 
no campo educacional, estudando a importância da motivação do ensino, novos métodos de ensino e 
treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequado e determinação de características especiais necessárias ao professor. Reunir informações a 
respeito do paciente, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para elaborar 
subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades. Diagnosticar a 
existência de possíveis problemas na área de distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades 
momentâneas. Proceder ao estudo e avaliação do comportamento humano, através da aplicação de testes 
psicológicos, para determinação de características efetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, 
possibilitando assim, a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico clínico. 
Proceder à formulação de hipótese e à sua comprovação experimental, visando obter elementos relevantes 
ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que 
atuam sobre o indivíduo, para orientar-se no diagnóstico de certos distúrbios emocionais e de 
personalidade. Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais, para 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano. Efetuar estudos da 
importância da motivação no ensino, introduzindo novos métodos e treinamento, contribuindo assim, para o 
estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e a determinação de 
características especiais necessárias aos Professores. Diagnosticar a existência de problemas na área da 
psicomotricidade, disfunções cerebrais, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, visando ministrar 
o tratamento adequado. Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal e a orientação profissional, para fornecer dados a serem utilizados nos serviços de 
emprego, administração de pessoal e orientação. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
PSICÓLOGO CRAS/CREAS 
Realizar atendimento inicial de caso; fazer triagem; realizar anamnese social; comunicar ao Conselho 
Tutelar os casos atendidos no CREAS e CRAS; fazer visitas domiciliares; coordenar os grupos de apoio as 
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famílias; encaminhar as crianças e adolescentes para serviços de garantia de direitos; inserir as famílias das 
crianças e adolescentes em Programa de Geração de Renda, Profissionalização; fazer o acompanhamento 
dos casos atendidos junto a rede de serviços; fazer levantamento de dados estatísticos junto aos órgãos 
notificadores de violência; fornecer laudo social quando solicitado; solicitar ao Conselho Tutelar as 
aplicações das medidas de sua competência tais como: abrigamento quando necessário; matricula na rede 
pública de ensino para crianças e adolescentes quando necessário; manter organizados e atualizados os 
registros dos casos atendidos para fins de consulta e estatísticas; proceder o estudo das famílias 
candidatas ao serviço de famílias acolhedoras; acompanhamento de adolescentes em cumprimento de 
medidas sócio educativas, em meio aberto; promover o atendimento a pessoas em situação de violência. 
Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais e de outras espécies que atuam 
sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a sua ficha de atendimento, aplicando testes, 
elaborando psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento 
psicológico de certos distúrbios comportamentais e de personalidades; Promover a saúde na prevenção, no 
tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas 
adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano. Elaborar e 
aplica técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, para 
determinar os traços e as condições de desenvolvimento da personalidade, dos processos intrapsíquicos e 
interpessoais, nível de inteligência, habilidades, aptidões, e possíveis desajustamentos ao meio social ou de 
trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada. Participar na 
elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas 
de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimento de traços de personalidade compatíveis com 
as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional. Zelar 
pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
SERVENTE ESCOLAR 
Manutenção da limpeza e das condições de salubridade da escola; realizar limpeza de jardins, passeios, 
salas de aula, pátios e instalações sanitárias, com a utilização dos produtos e técnicas apropriados; prestar 
atendimento às crianças no serviço de distribuição de alimentação escolar; lavar utensílios e equipamentos 
em geral; preparar café e lanches em geral e servi-los; preparar a merenda escolar de acordo com o 
cardápio aprovado; atender as solicitações do diretor e outros servidores da unidade; zelar pelo patrimônio 
e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade; cumprir demais objetivos afins. 
 
SUPERVISOR ESCOLAR 
Coordenar o processo de construção coletiva e execução da Proposta Pedagógica, dos Planos de Ensino e 
dos Regimentos Escolares; investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o currículo em 
integração com outros profissionais da Educação e integrantes da Comunidade; supervisionar o 
cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; monitor o cumprimento do plano de 
trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino; assegurar processo de avaliação da aprendizagem 
escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com todos os segmentos da 
Comunidade Escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; promover 
atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de investigação e a criatividade 
dos profissionais da educação; emitir parecer concernente à Supervisão Educacional; acompanhar estágios 
no campo de Supervisão Educacional; planejar e coordenar atividades de atualização no campo 
educacional, bem como as reuniões pedagógicas; propiciar condições para a formação permanente dos 
educadores em serviço; promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a 
comunidade, criando processos de integração com a escola; assessorar os sistemas educacionais e 
instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação pedagógica; acompnhar o cumprimento 
das atividades extraclasses. 
 
TECNÓLOGO MEIO BIÓTICO 
O Técnico Ambiental do meio biótico deverá ser dotado de conhecimento das espécies animais e vegetais e 
seus habitats naturais, com capacidade de caracterizar e analisar os ecossistemas terrestres, aquáticos e 
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suas interpelações, e que possua noções das Leis de Proteção das espécies comuns e endêmicas. 
Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a 
critério do superior imediato. 
 
TECNÓLOGO MEIO FÍSICO 
O Técnico Ambiental do meio Físico deverá ter domínio das ciências da terra em especial daquelas que 
tratam das condições geológicas, geomorfológicas, dos recursos hídricos, da caracterização do solo, e que 
possuam conhecimento de atividades minerárias, em especial do garimpo de diamante aluvionar, e seus 
impactos sobre o meio ambiente. Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 
Manter-se em situação regular com suas obrigações com o Conselho Regional de Enfermagem, para o livre 
exercício da profissão, dos deveres disciplinares. Cumprir os preceitos éticos e legais da profissão, 
exercendo-a com justiça, competência, responsabilidade, diligência e honestidade. Comunicar à chefia 
imediata, os fatos que possivelmente infrinjam os preceitos do Código de ética e da Lei do Exercício 
Profissional. Contribuir efetivamente para a melhoria da qualidade e resolutividade das ações. Manter o bom 
relacionamento com os munícipes, paciente e colegas de Unidade. Seguir criteriosamente o estabelecido no 
código de ética, praticando princípios e normas estabelecidas, para preservação da integridade física e 
profissional, individual e coletiva. Participar com a chefia imediata da avaliação do seu desempenho 
profissional, buscando melhorar nos itens não atingidos. Apresentar-se adequadamente quanto a sua 
identificação pessoal e vestuário. Responsabilizar-se por falta cometida em suas atividades profissionais, 
comunicando imediatamente a chefia imediata, de maneira a atender ao código de ética e normas. Colocar 
número de inscrição do COREN, função, assinatura e ou carimbo, usar durante o exercício das atividades 
profissionais, para atendimento das responsabilidades técnicas que o cargo exige. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL ESF 
Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais. Coordenar a 
manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos. Acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar 
ações de saúde de forma multidisciplinar. Apoiar as atividades do Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e do 
Agente Comunitário de Saúde (ACS) nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Atenção Primária 
à Saúde. Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores 
das ações de promoção à saúde. Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 
prevenção das doenças bucais. Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. Fazer a remoção do biofilme, de acordo 
com a indicação técnica definida pelo cirurgião dentista. Realizar fotografias e tomadas de uso 
odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas. Inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião dentista. Proceder à limpeza e à antisepsia do campo operatório, antes e após 
atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a 
prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião 
dentista. Supervisionar, sob delegação do cirurgião dentista, o trabalho do ASB. Remover suturas; Realizar 
isolamento do campo operatório. Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como 
instrumentar o cirurgião dentista em ambientes clínicos e hospitalares. Guardar segredo profissional, agindo 
com sigilo, para preservação da integridade física, moral e mental do paciente. Não negar, 
injustificadamente, colaboração técnica de emergência ou serviços profissionais a colega. Não criticar erro 
técnico-científico de colega ausente, salvo por meio de representação ao Conselho Regional. Colaborar 
com colegas da equipe de trabalho, agindo com ética, substituindo-o quando necessário assistindo seus 
Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de 
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comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à hierarquia, disciplina, 
iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização 
dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e 
munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, 
assimilação de novos métodos de trabalho, etc. Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente 
infrinjam os preceitos legais do Exercício Profissional. Cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, 
seguindo criteriosamente todas as medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações e 
acidentes. Manter-se atualizado, ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, 
participando de treinamentos, cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o desenvolvimento profissional 
e a excelência na prestação de serviços. Receber e atender visitantes, munícipes, servidores e 
fornecedores, atendendo-os com educação, boa vontade e presteza, de acordo com os padrões da ética 
profissional, aplicando tratamento adequado a todos sem distinção, fornecendo informações claras e 
precisas, resolvendo as questões com agilidade, contactando e encaminhando aos setores competentes 
para que sejam solucionadas as dificuldades apresentadas. Zelar pela observância dos procedimentos 
legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Diamantina. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos funcionalidade do sistema, 
especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas do desenvolvimento, especificando programas, 
codificando aplicativos. Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico e treinamento, elaborar 
documentação técnica. Estabelecer padrões, coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes 
informatizados e pesquisar tecnologias em informática. Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Realizar a coleta de material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos testes, 
exames e amostras de laboratório; Manipula substâncias químicas, como ácidos, base, sais e outras, 
dosando-as de acordo com as especificações, utilizando tubos de ensaio, provetas, bastonetes e outros 
utensílios apropriados e submetendo-as a fontes de calor, para obter os reativos necessários à realização 
dos testes, análises e provas de laboratório; Orientar e controla as atividades de equipe auxiliar, indicando 
as melhores técnicas e acompanhando o desenvolvimento dos trabalhos, para garantir a integridade física e 
fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais; Proceder a exames 
anatomopatológico ou auxilia na realização dos mesmos, preparando as amostras e realizando a fixação e 
corte do tecido orgânico, para possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; Fazer exames 
coprológicos, analisando forma, consistência, cor e cheiro das amostras de fezes e pesquisando a 
existência de concreções, sangue, urobilina, bilirrubina, gorduras e fermentos pancreáticos e parasitas 
intestinais, através de técnicas macromicroscópicas, para complementar diagnósticos; Realizar exames de 
urina de vários tipos, verificando a densidade, cor, cheiro, transparência, sedimentos e outras 
características, e a presença de albumina, glicose, pigmentos biliares, proteoses, urobilina e outras 
substâncias e determinando o pH, para obter subsídios, diagnósticos para certas doenças e 
complementação diagnóstica da gravidez; Proceder a exames sorológicos, hematológicos, dosagens 
bioquímicas e líquor em amostras de sangue e a exames bacterioscópicos e bacteriológicos de escarro, pus 
e outras secreções, empregando as técnicas apropriadas, para possibilitar a leitura microscópica e o 
diagnóstico laboratorial; Aplicar substâncias alergênicas, injetando-as por via subcutânea e/ou mucosa, para 
medir a sensibilidade alérgica; Auxiliar a realização de exames do líquido cefalorraquidiano, efetuando as 
reações calóidas e químicas, pertinentes, para possibilitar a contagem de células, identificação de bactérias 
e o diagnóstico de laboratório; Fazer a interpretação dos resultados dos exames, análises e testes, valendo-
se de seus conhecimentos técnicos e baseando-se nas tabelas científicas, a fim de encaminhá-la à 
autoridade competente para a elaboração dos laudos médicos e a conclusão dos diagnósticos clínicos; 
Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados estatísticos, anotando e reunindo 
os resultados dos exames e informações, para possibilitar consultas por outros órgãos; Supervisionar as 
tarefas realizadas pelo pessoal sob sua responsabilidade, orientando-os e fiscalizando a execução das 
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mesmas, para conseguir rendimento e eficácia dos trabalhos.Ajudar a controlar o estoque do material para 
evitar interrupções abruptas do trabalho.Observar e cumprir normas de higiene e de segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e 
analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens dos locais de 
trabalho. Inspecionar locais, instalações e equipamentos do ambiente, observando as condições de 
trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; Estabelece normas e dispositivos de segurança, 
sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para 
prevenir acidentes; Inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, 
extintores e equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamento; Comunicar os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação 
ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança; Investigar 
acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as 
providências cabíveis; Manter contatos com os serviços médico e social, utilizando os meios de 
comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; Registrar irregularidades 
ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios 
destinados à melhoria das medidas de segurança; Instruir os funcionários sobre normas de segurança, 
combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, 
para que possam agir acertadamente em casos de emergência; Coordenar a publicação de matéria sobre 
segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar 
e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; Participar de reuniões sobre segurança no trabalho, 
fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de 
segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente.Observar e cumprir normas de higiene e de 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
TURISMÓLOGO 
Atribuir, organizar, coordenar e supervisar os projetos turísticos, a fim de desenvolver o turismo na cidade e 
região. Desenvolver projetos de expansão turística na cidade; Organizar eventos, convenções, promoções e 
shows objetivando o desenvolvimento turístico;Organizar e executar campanhas publicitárias a fim de 
divulgar eventos e realizações,Promover estudos na sua área de atuação, incorporando novas idéias à 
prática diária de suas funções;Preparar estudos estatísticos na sua área de atuação (estimativa de público 
que atende aos eventos e promoções) para fins de estudos futuros;Promover e fiscalizar serviços 
turísticos;Participar de reuniões com seus superiores para prestar informações sobre seus 
projetos;Participar de convenções turísticas em outras cidades e estados, compartilhando e obtendo 
informações;Executar outras atividades correlatas compatíveis.Observar e cumprir normas de higiene e de 
segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 
VIGIA 
Atribuir, executar a vigilância de instalações, equipamentos, materiais e pessoas, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências e áreas delimitadas, para evitar roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras anormalidades. Executar ronda nos prédios, garagens, depósitos e outros, 
assim como nas cercanias dos mesmos, observando o trânsito de veículos e pessoas, atitudes suspeitas e 
concentrações, orientando e fornecendo informações; Executar serviços de vigilância nas unidades de 
preservação da Prefeitura; Identificar e esclarecer a razão da presença de qualquer pessoa na área de 
serviço, detendo o impedindo sua permanência, quando não houver justificativa para o fato; Verificar se as 
janelas, portas, portões e outras vias de acesso dos estabelecimentos estão fechadas corretamente, e se as 
luzes torneiras e outros estão desligados. Verificar se as instalações elétricas e hidráulicas estão 
funcionando normalmente. Responsabilizar-se pela guarda das chaves das dependências. Auxiliar nos 
serviços de manutenção e limpeza dos estabelecimentos públicos. Deter e encaminhar, a local 
determinado, vadios, ébrios, perturbadores da ordem. Prender em flagrante todo aquele que for encontrado 
na prática de algum crime e encaminhá-lo o local determinado com as testemunhas e as vítimas. Dar 
proteção aos servidores. Cumprir e fazer cumprir as medidas de prevenção contra incêndio, bem como 
realizar as ações preliminares de combate e o isolamento do local. Dar conhecimento imediato aos 
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superiores hierárquicos de toda e qualquer anormalidade constatada na sua área de atuação. Relatar ao 
sucessor as anormalidades ocorridas. Responsabilizar-se pelos instrumentos e materiais colocados sob sua 
vigilância. Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. Observar e cumprir as normas de segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas a 
critério do superior imediato. 
 
 
 

Diamantina – MG, 09 de maio de 2019.  
 
 

 


